
 

Relato da Reunião do Fórum Estadual de Educação1, 2 

 

Goiânia, 01 de junho de 2026. 

 

A reunião tratou da atuação da Comissão Gestora e da equipe técnica envolvida 

na elaboração do Plano Decenal de Educação do Estado de Goiás, bem como do apoio aos 

municípios na elaboração dos Planos Municipais de Educação. Foi informado que a 

Comissão Gestora conta com representantes de diferentes instituições e que há uma equipe 

técnica indicada pelo Fórum Estadual de Educação para atuar em articulação com o MEC. 

Entre os representantes mencionados estão integrantes do Fórum Estadual, da Seduc, da 

Undime, da Uncme e de Fóruns Municipais. Um ponto de destaque da reunião foi a 

participação de diferentes entidades no Fórum Estadual de Educação de Goiás (FEEGo), 

entre elas o Fórum Goiano de Educação de Jovens e Adultos. Essa participação passou a ter 

respaldo legal a partir da Lei Complementar nº 210, de 11 de dezembro de 2025, que altera 

o art. 27 e seu parágrafo único da Lei Complementar nº 26, de 28 de janeiro de 1998.  

Durante a reunião, foi explicado que o trabalho junto aos municípios vem 

sendo realizado de forma articulada entre Seduc, Undime, Uncme e Fórum Estadual de 

Educação. Essa atuação tem como referência as 40 Coordenações Regionais de Educação do 

estado (CREs), que abrangem grupos de municípios próximos. Também foi informado que 

não seria possível realizar ações presenciais ou on-line em cada município separadamente. 

Por esse motivo, o trabalho tem sido desenvolvido com apoio das CREs, envolvendo 

Secretarias Municipais de Educação, Secretaria de Estado da Educação, Fórum Estadual, 

Undime e Uncme. 

Um dos pontos apresentados foi a dificuldade de constituição dos Fóruns 

Municipais e dos Conselhos Municipais de Educação. Foi mencionado que há poucos Fóruns 

Municipais constituídos no estado, embora alguns municípios já estejam em processo de 

criação ou reorganização desses espaços. Foi registrado que o Fórum Estadual de Educação 

tem contribuído com os municípios na criação de Fóruns Municipais. Em alguns casos, a 
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orientação inicial é formar uma comissão composta por professores e servidores, para que o 

município possa iniciar os trabalhos relacionados à elaboração do Plano Municipal de 

Educação. A reunião também mencionou a participação de órgãos de controle, como TCE e 

TCM, no acompanhamento do processo. Segundo o relato apresentado, esses órgãos têm 

atuado junto aos municípios, inclusive em relação à elaboração dos planos e dos relatórios 

de diagnóstico. 

Outro tema abordado foi a dificuldade de obtenção de dados e diagnósticos 

municipais. Foi relatado que muitos municípios não realizaram o monitoramento dos 

Planos Municipais de Educação anteriores. Em alguns casos, secretários municipais de 

educação e prefeitos não sabiam da existência do plano ou não sabiam onde localizá-lo. 

Também foi afirmado que a ausência de diagnóstico dificulta a identificação da situação 

educacional dos municípios e das demandas de cada território. 

Na sequência, foram apresentados os prazos estabelecidos para os planos 

decenais. O Plano Estadual de Educação deve ser aprovado até o final de abril de 2027, e os 

Planos Municipais de Educação devem estar concluídos até julho de 2027. 

 

Encaminhamentos registrados 

1. Compartilhar com o grupo os documentos de referência mencionados na reunião;  

2. Disponibilizar os 19 objetivos do Plano Nacional de Educação para que os 

participantes indiquem os Grupos de Trabalho de interesse;  

3. Constituir os Grupos de Trabalho a partir dos objetivos do Plano Nacional de 

Educação;  

4. Organizar ambiente compartilhado para inserção dos diagnósticos municipais;  

5. Acompanhar a constituição dos Fóruns Municipais de Educação;  

6. Acompanhar a constituição dos Conselhos Municipais de Educação;  

7. Utilizar dados oficiais do INEP, da Seduc e de demais fontes mencionadas na reunião;  

8. Atualizar a composição da Comissão Gestora conforme alterações indicadas;  

9. Dar continuidade ao trabalho articulado entre Seduc, Fórum Estadual, Undime, 

Uncme, CREs e municípios. 

 

 


